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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO DIRETOR
DECISAQ 12712014

André Alexandre Corréa

Glauber Siqueira Neves

INTERESSADOS: |José Herley Gama dos Santos

Neila Corréa Mendes

Sayda Maria da Silva Matos

Pedidos de reconsideragéo de resultado atribuido as propostas submetidas no &mbito do Programa

ASSUNTO: Ciéncia na Escola — PCE, Edital 029/2013.
PROCESSO: 202612013 - FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reunido
realizada nesta data, considerando:

a) a Decis&o 062/2014 deste Conselho que aprovou o resultado das propostas submetidas ao Programa Ciéncia na
Escola — PCE, Edital 029/2013;

b) os pleitos formulados pelos proponentes André Alexandre Corréa, Glauber Siqueira Neves, José Herley Gama
dos Santos, Neila Corréa Mendes e Sayda Maria da Silva Matos, por meio dos quais solicitam reconsideragéo do
resultado atribuido a suas respectivas propostas, submetidas ao edital supramencionado;

¢) o Despacho s/n da Diretora Técnico-Cientifica da FAPEAM, salientando que:

I. os requerentes André Alexandre Corréa e Glauber Siqueira Neves tiveram suas respectivas propostas
desenquadradas por conta do ndo atendimento das alineas "b" e "g" do item 6.1 do edital;

Il. o requerente José Herley Gama dos Santos teve sua proposta desenquadrada por conta do néo atendimento
das alineas "a" e "e" do item 6.1 do edital;

Il. a requerente Neila Corréa Mendes teve sua proposta desenquadrada por conta do néo atendimento das alineas
"h", "c" e "g" do item 6.1 do edital;

IV. a requerente Sayda Maria da Silva Matos teve sua proposta desenquadrada por conta do n&o atendimento da
alinea "b" do item 6.1 do edital;

V. os referidos requerentes somente tiveram suas respectivas propostas desenquadradas por ndo haverem atendido
todas determinagdes previstas no item 6.1 do Edital;

d) o principio da vinculagéo do edital que determina, em sintese, que todos os atos no procedimento de selegéo de
propostas devem obediéncia ao edital, 0 qual n&o é s6 o instrumento que convoca os candidatos interessados a participar
do certame, como também os ditames que o regerdo e, portanto, torna-se lei enfre as partes, assemelhando-se a um
contrato de adeséo cujas clausulas sao elaboradas unilateralmente pelo Estado, aqui representado pela FAPEAM,

DECIDIU:

INDEFERIR os pedidos de reconsideragao de resultado, atribuidos &s propostas apresentadas pelos proponentes
André Alexandre Corréa, Glauber Siqueira Neves, José Herley Gama dos Santos, Neila Corréa Mendes e Sayda
Maria da Silva Matos, no &mbito do Programa Ciéncia na Escola - PCE, Edital 029/2013, uma vez que os requerentes nao
atenderam todas determinagdes previstas no item 6.1 do Edital.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 15 de maio de 2014.
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